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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br

TERMO DE FORMALIZAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de materiais elétricos específicos para confecção de decoração natalina, compreendendo: (i) 70 (setenta) unidades de Conector Mangueira de LED Redondo; (ii) 70 (setenta) unidades de Pluguê Fêmea 10A Pino Grosso; e (iii) 200 (duzentos) metros de Cabo de Luz PP 75V 2x1,5mm Aprovado Pelo Inmetro. Tais bens destinam-se à montagem de estruturas luminosas na Avenida Argentina e na Praça Municipal, para os eventos de Natal de final de ano realizados pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena-RS.
Justificativa: A presente contratação visa atender à necessidade de aquisição de materiais elétricos destinados à confecção de decoração natalina, a ser instalada na Avenida Argentina e na Praça Municipal, no âmbito dos eventos de final de ano promovidos pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena-RS. O problema a ser resolvido reside na ausência de iluminação decorativa adequada para os festejos natalinos, os quais constituem tradição consolidada no município, promovendo a integração comunitária, o estímulo ao turismo local e a valorização do espaço público urbano. Sob a perspectiva do interesse público, tais eventos contribuem para o bem-estar social, o fortalecimento da identidade cultural e o aquecimento da economia local por meio do aumento do fluxo de visitantes e do comércio. A decoração natalina, com ênfase em elementos luminosos, é essencial para criar ambiente festivo e seguro, atendendo às expectativas da população e alinhando-se aos objetivos de fomento à cultura e ao lazer previstos na Lei Orgânica do Município. A dispensa de licitação ampara-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o valor estimado da contratação não excede o limite legal para aquisições de bens de pequeno valor, configurando hipótese de inexigibilidade de procedimento licitatório por economicidade e celeridade administrativa.
Fundamento Legal: Reconheço a Dispensa da Licitação, com base no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

Empresa Contratada e valor: Referendo, portanto, a dispensa de licitação com a empresa MAURI THIELE FERRAGEM -EPP, inscrita no CNPJ sob o nº: 16.101.712/0001-37. O valor a ser pago será de R$ 2.033,00 (dois mil e trinta e três reais).. As partes declaram que o montante acordado é suficiente e adequado para satisfazer a contraprestação devida pela entrega do bem, não havendo quaisquer valores adicionais a reclamar.
                              Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Lucena - RS, 06 de novembro de 2025.
                                                        IURY SOMMER ZABOLOTSKY
Prefeito Municipal 
“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas”


